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Divisão de Comunicação e Eventos 
 

PODER EXECUTIVO 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou a seguinte Ata de 
Registro de Preços referente ao PREGÃO PRESENCIAL 83/2020: 

CONTRATADA: DIMEBRÁS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS COMPLEMETARES A ATENÇÃO BÁSICA. 

VALOR: R$ 3.500,00. 

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura de seu instrumento. 
DATA: 05/08/2020. 

Orlândia, 18 de Agosto de 2020.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou a seguinte Ata de 
Registro de Preços referente ao PREGÃO PRESENCIAL 83/2020: 

CONTRATADA: DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS COMPLEMETARES A ATENÇÃO BÁSICA. 

VALOR: R$ 52.760,00. 
PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura de seu instrumento. 

DATA: 05/08/2020. 

Orlândia, 18 de Agosto de 2020.  
OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou a seguinte Ata de 

Registro de Preços referente ao PREGÃO PRESENCIAL 83/2020: 
CONTRATADA: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS COMPLEMETARES A ATENÇÃO BÁSICA. 
VALOR: R$ 9.200,00. 

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura de seu instrumento. 

DATA: 05/08/2020. 
Orlândia, 18 de Agosto de 2020.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou o seguinte termo de 

aditamento referente ao PREGÃO PRESENCIAL 69/2017: 
CONTRATADA: CSM CENTRAL DE SOFTWARE MUNICIPAL LTDA. 

OBJETO: Prorroga-se, com fundamento no artigo 57, IV, da Lei nº 8.666/93 e 

cláusula contratual original quinta, por mais 12 (doze) meses, contados de 15 
de Agosto de 2020 com termo final em 15 de Agosto de 2021, a relação 

contratual havida entre as partes. Reajustar os valores unitários e globais 

vigentes, em 2,31% mediante aplicação do índice de correção monetária 
IPCA/IBGE apurado no período de Agosto de 2019 a Julho de 2020, a incidir a 

partir de 15 de Agosto de 2020, com fundamento no artigo 65, II, “d” e §8º da 

Lei nº 8.666/93 e item X, subitem 5 do edital. Acresce-se ao objeto contratual, 
nos termos do arrtigo 65, ‘b’, §1º  da Lei Federal nº 8.666/93 em 

9,868464242% conforme memorial descritivo e tabela, a fim de manter a 

inclusão de usuários para acesso aos módulos do sistema de informática/gestão 
pública utilizado pela administração, sendo 01 (um) Contabilidade pública; 01 

(um) Compras e Licitações; 01 (um) Tributação pública; 01 (um) Escrituração 

eletrônica do ISS via internet; 01 (um) Emissão de notas fiscais eletrônicas via 
internet; 02 (dois) Protocolo via internet; 05 (cinco) Gestão educacional, na 

execução do conrato, a partir de 15 de Agosto de 2019 até 15 de Agosto de 

2020. O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

FORNECIMENTO DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA PARA GESTÃO 

PÚBLICA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO 
DE ORLÂNDIA, ATRAVÉS DE LICENÇA DE USO E SUPORTE 

TÉCNICO. 

VALOR: R$ 552.780,49 
PRAZO:  12 (doze) meses, contados de 15 de Agosto de 2020 a 15 de Agosto 

de 2021/ 

 

 

 
 

 

DATA: 07/08/2020. 
Orlândia, 18 de Agosto de 2020.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
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